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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

Contratação Direta - Dispensa nº 008/2023- LEI N. 14.133/2021 
 

 Processo Administrativo n° 012/2023 
 
1- BASE LEGAL  
1.1.       A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido 
pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em seu artigo 75, inciso I, bem como, 
Decreto Municipal n° 04, 23 de janeiro 2023. 
 
2- CLASSIFICAÇÃO DA AQUISIÇÃO, MODALIDADE E TIPO DA LICITAÇÃO  
2.1.A prestação dos serviços, a serem adquiridos, dadas as suas características e 
finalidade, enquadra-se no conceito de bens comuns, conforme definido no que 
regulamenta o inciso XIII do art. 6ª Lei n° 14.133/2021, e Decreto Municipal nº 
004/2023, sendo esse o procedimento a ser adotado, na forma orientado neste 
Termo de Referência. 
 
3- DO OBJETO   
3.1.   Contratação de empresa especializada para a execução da Reforma da Casa 
Legislativa Casa Davi Jerônimo, no município de Maturéia-PB, conforme 
especificações constantes no nos itens a seguir: 
 
Nº 

ITEM 
DESCRIÇÃO 

 
 

UNID. QUANT. 

01 Contratação de empresa especializada para 
a execução da Reforma da Casa Legislativa 
Casa Davi Jerônimo, no município de 
Maturéia-PB 

Serviço 01 

 
3.2. O valor total estimado da contratação é de R$ 64.213,97 (Sessenta e quatro mil, 
duzentos e treze reais e noventa e sete centavos). Sendo este valor o máximo 
aceitável pela administração.   
3.3. Todos os materiais, mão de obra e equipamentos necessários para execução 
dos serviços serão fornecidos pela empresa que venha a ser contratada.  
3.4. As obras e serviços serão executados sob fiscalização direta e imediata da 
CAMARA MUNICIPAL DE MATUREIA-PB. 
3. 5. O Regime de execução será empreitada por PREÇO UNITÁRIO. 
3.6. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados 
ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção 
de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto ajustado; 
3.7. O prazo será de (60) Sessenta dias para execução da reforma, contados da 
expedição da primeira Ordem de Serviços. 
 



 
 

Av José Jerônimo 950, centro, Maturéia-PB, CEP-5873700__________________________________02 
 

 
 
4. JUSTIFICATIVA 
4.1.Justifica a presente solicitação de contratação para executar as ações previstas 
pelo presidente, para realizar a reforma e ampliação das instalações da Câmara 
Municipal Casa Davi Jeronimo, visando oferecer aos servidores, vereadores, e aos 
munícipes, uma melhor estrutura de acomodações especialmente em dias de 
sessões. 
 
5. DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
5.1. Documento dispensado conforme Decreto Municipal nº 005/2023, em seu artigo 
2º inciso III, que dispõe sobre a elaboração do Estudo Técnico Preliminar – ETP,  no 
qual é exigido nas contratações de serviços e/ou produtos de valores superiores a 
R$ 10 Milhões, podendo ser dispensando com base em Parecer Técnico do Órgão 
demandante, justificando as razões técnicas, desta forma, em razão do valor, da 
baixa complexidade do objeto e a forma de fornecimento apresentada, foi 
dispensada da instrução a elaboração dos estudos técnicos preliminares.  
 
6. DA ANÁLISE DE RISCOS  
6.1.. Documento dispensado conforme Decreto Municipal nº 005/2023, em seu artigo 
2º inciso IV, onde Analise de Risco só será exigida nas contratações de valores 
superiores a R$ 1 Milhão, no qual contemplará a identificação objetiva dos: “Riscos 
Prováveis”; da “Solução Identificada para Mitigação dos Riscos”; e dos 
“Responsáveis” pelos riscos identificados, desta forma, em razão do valor, da baixa 
complexidade do objeto e a forma de fornecimento apresentada, foi dispensada da 
instrução a elaboração da referida análise. 
 
7. DA APRESENTAÇÃO E DO CRITÉRIO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
7.1. Após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, o fornecedor interessado 
encaminhará exclusivamente por meio do e-mail: licitacao@cmatureia.pb.gov.br , a 
proposta de preços, podendo a proposta de preços obedecer ao modelo constante 
em anexo (ANEXO I), com a descrição detalhada do objeto ofertado, indicando 
objeto, o preço unitário e total, o prazo, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento, devendo, ainda, declarar, as seguintes informações:  
1.) Ter pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições da contratação 
direta, constantes do procedimento;  
2). O enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber;  
3). Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da apresentação 
da proposta;  
4.) Atendimento quanto às especificações de qualidade, quantidade e garantia, 
conforme as respectivas descrições de cada item;  
7.2. O presente aviso ficará ABERTO POR UM PERÍODO DE 03 (três) dias uteis, a 
partir da data de publicação do AVISO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 008/2023, 
sendo que as propostas de preços e documentos. deverão ser encaminhados para o 
Endereço Eletrônico licitacao@cmatureia.pb.gov.br , indicando no campo 
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“Assunto” o número do processo de Contratação Direta. 
7.3. Limite para apresentação da Proposta de Preços: Até o Dia 17 de outubro de 
2023, as 08:30horas. APÓS ESSE HORARIO NÃO SERÃO RECEBIDOS NENHUM 
DOCUMENTO. 
7.3.1.) Será considerada válida a última documentação e proposta de preços 
recebida no e-mail até o horário acima definido.  
7.4. O critério de Julgamento será de MENOR PREÇO GLOBAL.   
7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
7.6. Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços/ ou entrega dos 
materiais/bens; 
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
7.7.1. contiver vícios insanáveis;  
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 
seus anexos;  
7.7.3. apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do 
preço máximo definido para a contratação; 
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração;  
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 
7.8. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que:  
7.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
7.8. Apresentar planilha de quantitativos e preços unitários de conformidade com a 
planilha de quantitativos e preços constante no projeto constante no Anexo I. O seu 
conteúdo deverá ser assinada pelo representante legal e pelo  responsável técnico 
da empresa, de acordo com Lei  5.194/66 e Resolução nº 282 de 24 de agosto de 
1983 do CONFEA/CREA;  
7.8.1.Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. 7.8.2.A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, 
no prazo indicado pelo Agente de Contratação, desde que não haja majoração do 
preço.  
7.8.3.Apresentar Cronograma físico – financeiro, compatível com os prazos para 
conclusão da obra, e não superior a 60(sessenta) dias. 
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7.9.Todas as folhas da proposta de preços deverão ser assinadas por um titular e 
um responsável técnico da licitante, conforme Lei Federal n. 5.194 de 24/12/66. O 
nome, título e registro no CREA do responsável técnico deverão ser indicados de 
forma clara. 
7.10.Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 
recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível 
a proposta de preços ou menor lance que:  
7.10.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
7.10.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  
 
 
8. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
8.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação que constam a seguir 
serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da pesquisa de preço, 
devendo ser enviada a documentação no prazo de até (02) duas horas a contar da 
solicitação. 
 
I. Relativa Habilitação Jurídica 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de Sociedades Comerciais, deverão apresentar devidamente 
registrados no Órgão de Registro do Comércio local de sua sede os respectivos 
Contratos Sociais e todas as suas alterações subsequentes ou o respectivo 
instrumento de Consolidação Contratual em vigor, com as posteriores alterações, se 
houver; 
b) As participantes, em se tratando de Sociedades Civis, deverão apresentar os 
seus respectivos Atos Constitutivos e todas as alterações subsequentes em vigor, 
devidamente inscritos no Cartório de Registro Civil, acompanhados de prova da 
diretoria em exercício; 
c) As participantes, em se tratando de Sociedades por Ações, deverão apresentar 
as publicações nos Diários Oficiais dos seus respectivos Estatutos Sociais em vigor, 
acompanhados dos documentos de eleição de seus administradores. 
d) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis; 
e) Para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
f) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
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verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 
g)  CPF e RG do administrador. 
 
II- Relativos A Regularidade Fiscal E Trabalhista  
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) emitido pela 
Secretaria da Receita Federal;   
b) Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, relativos aos Tributos federal, 
inclusive contribuições previdenciárias, tanto no âmbito Federal quanto no âmbito d 
procuradoria da Fazenda Nacional.   
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual (relativa ao ICMS),   
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 
interessada,   
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
FGTS: Certidão de Regularidade de Situação - CRF, emitida pela Caixa Econômica 
Federal;   
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 
 
ATENÇÃO:  
1-Caso as certidões expedidas pela Fazendo Federal, Estadual e Municipal, sejam 
POSITIVAS, a CAMARA MUNICIPAL DE MATUREIA-PB, reserva-se ao direito de 
só aceitá-las se elas contiverem expressamente COM EFEITOS DE NEGATIVA, nos 
termos do art. 206 do CTB. 
2- No caso em que a empresa participante seja considerada isento dos tributos 
estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
III-. Relativos a Capacidade Econômico-Financeira 
a). Certidão Negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; caso reste declarado 
que ficam excluídos os processos no âmbito do processo judicial eletrônico-PJE, a 
licitante necessariamente também precisa apresentar a certidão de distribuição PJE 
falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial, 
a) a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando 
explicitamente o prazo de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da data de sua emissão. 
 
IV-. Relativos a Capacidade Técnica 
a). Certidão de regularidade expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), da região a que estiverem vinculados, em plena 
validade, comprovando estarem aptos ao desempenho das atividades pertinentes e 
compatíveis com o objeto da presente Licitação, da licitante e seus responsáveis 
técnicos; 



 
 

Av José Jerônimo 950, centro, Maturéia-PB, CEP-5873700__________________________________06 
 

b) Atestado de capacidade técnico-operacional, que comprove que a empresa tenha 
executado para órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou, ainda, para empresas 
privadas, atividades semelhantes às do objeto deste processo, sendo exigido o 
seguinte:   serviços de reforma obra de alvenaria. 

 
V– Documentos Complementares   
a) Declaração de que não possui em seu Quadro de Pessoal menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre ou menor de 14 (quatorze) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, disposto no inciso XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal.   
b)  Declaração de que não possui vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;   
c) que a licitante tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e 
especificações técnicas previstas neste termo, e que os documentos anexados 
eletronicamente ou apresentados para digitalização, são fiéis aos originais e válidos 
para todos os efeitos legais. 
d) Apresentar declaração que em sua contratação irá promover e cumprir a Gestão 
dos Resíduos Sólidos, conforme estabelece a Resolução do CONAMA nº 307, de 5 
de julho de 2002 (alterada pela Resolução 448/2012). E, ainda, que irá observar, 
prevenir e fazer cumprir os artigos 46, 49 e 60 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 
1998, que dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas 
e atividades lesivas ao meio ambiente, conforme Anexo XIII, deste edital. 
e) Declaração comprometendo-se a empregar 10%, em relação ao total dos 
empregados, da mão de obra local ou município onde está sendo executada obra. 
PARAGRAFO PRIMEIRO:A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer 
condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
8.2.A documentação deverá: 
a) estar em nome da licitante; 
b) estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor competente. Nos 
casos omissos, a pregoeira considerará como prazo de validade o de 60 (sessenta) 
dias anteriores à data de recebimento dos envelopes; 
c) referir-se a apenas uma das filiais ou apenas à matriz. Exceto para os casos 
expressos de recolhimento centralizado. 
8.3. Na análise da habilitação das licitantes será verificada nos seguintes 
sistemas/cadastros, sem prejuízo dos demais documentos exigidos neste Edital: 
a) CEIS - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da CGU (Portal 
da Transparência do Governo Federal; 
(http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis/); 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa 
do CNJ – Conselho Nacional de Justiça 
(http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php); 
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8.3.1 Após consulta acima, as empresas que possuírem restrição ao direito de 
participar em licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública, serão 
inabilitadas. 
8.3.2 A verificação em sítios oficiais de órgão e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova. 
8.3.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição 
da consulta da alínea “a” acima, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
8.3.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação; 
8.4.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 
Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
8.5.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida 
em relação à integridade do documento digital. 
8.6.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 
8.7.Havendo necessidade, a sessão será suspensa, para análise minuciosa dos 
documentos exigidos sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 
8.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com 
o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta.  
8.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação 
8.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
8.10.o haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

obra de engenharia de pequeno vulto e de baixa complexidade. 
 
 
9.DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
9.2. O fornecedor vencedor será convocado para assinar o contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da 
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convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta, podendo ser prorrogado por uma única 
vez, sendo convocado por meio de Publicação no Jornal Oficial do Município e/ou 
https://cmatureia.pb.gov.br/.  
9.3.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três dias) dias, 
a contar da data de seu recebimento.  
9.4. Se o fornecedor vencedor não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) no 
prazo estabelecido, é facultado o município convocar as demais remanescentes, na 
ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou revogar do processo. 
9.4.1 Na convocação dos fornecedores remanescentes, será observada a 
classificação final do processo de contratação direta,   
9.5. Caso haja vencimento da validade da proposta sem que o processo tenha sido 
homologado, adjudicada e o contrato assinado, esta fica automaticamente 
prorrogada, exceto se houver manifestação contrária formal do licitante, por meio do 
correio eletrônico: licitacao@cmatureia.pb.gov.br ou “in loco”, dirigida à Comissão de 
Contratação caracterizando seu declínio em continuar no processo. 
9.6. O prazo de vigência da contratação é até 60(sessenta) dias, limitando-se aos 
devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, 
podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e 
sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 
9.7. Data para início da execução do objeto: 02 dias úteis após recebimento da 
ordem de serviço 
9.8. Considerando que a aquisição é por dispensa em razão de valor, com entrega 
imediata e integral dos bens ou serviços adquiridos, não havendo previsão de 
assistência técnica ou outras obrigações futuras, o Termo de Contrato poderá ser 
substituído pela Nota de Empenho, a critério de conveniência e oportunidade da 
Autoridade Competente, com fundamento no art. 95, I, da Lei nº 14.133/2021. 
9.9. A Contratante recomenda fortemente uma vista prévia ao local antes da 
participação no certame, podendo ocorrer a visita em qualquer dia e horário de 
funcionamento do órgão.  
9.10.O contratado deverá permitir o livre acesso de servidores da CAMARA 
MUNICIPAL DE MATURÉIA e do órgão concedente dos recursos, bem como dos 
órgãos integrantes do sistema de controle interno e externo a qual esteja 
subordinados CONTRATANTE e os documentos e registros contábeis da empresa 
contratada no que concerne a execução dos serviços vinculados a contratação em 
tela. 
 
10– DAS OBRIGAÇÕES  
10.1. – DO CONTRATADO 
10.1.1.O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto a 
municipal de Maturéia - PB, devendo, no desempenho dos serviços, atuar com 
zelo, presteza e probidade, conforme especificação a seguir: 
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a.   Executar os serviços dentro dos padrões de eficiência e qualidade pertinentes, 
devendo iniciar em até (02) dois dias uteis, a contar do recebimento da ORDEM DE 
SERVIÇO, devidamente assinadas pelo Setor competente.; 
b. Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para esse processo; 
c. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as 
instruções normativas vigentes. 
d.  A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual 
os serviços se referem. 
e. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 
provocado por uso indevido. 
f. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos produtos e equipamentos 
fornecidos; 
g. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no 
objeto do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado 
do contrato, na forma prevista pelo art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 
h. Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o 
início da prestação dos serviços, de reunião de alinhamento de expectativas 
contratuais com uma equipe da CONTRATANTE. Devendo a contratada obedecer 
rigorosamente ao cronograma físico-financeiro para conclusão do objeto previsto.  
i. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica -ART’s, 
referentes a todos os serviços objeto do Contrato e especialidades pertinentes, 
ficando responsável pelos procedimentos, custos e taxas envolvidas;  
j- A Contratada deverá cumprir todas as disposições legais pertinentes a segurança 
do trabalho às quais estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, 
independente pelo seu quadro de pessoal enquadrar-se nesta situação. 
 
10.2 Da Contratante 
A CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
a.  Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do 
prazo previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas; 

b. fornecer ao Contratado todas as informações solicitadas sobre a proposta e dados 
técnicos relevantes à entrega e procedimento a ser executado para envio do arquivo 
PDF a endereços eletrônicos previamente definidos pela Contratante; 

c.fiscalizar, supervisionar, ajustar e aprovar os trabalhos do Contratado; 
 
11- DA EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO, DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 
11.1.   Executar os serviços dentro dos padrões de eficiência e qualidade 
pertinentes, devendo iniciar em até (02) dois dias uteis, a contar do recebimento da 
ORDEM DE SERVIÇO, devidamente assinadas pelo Setor competente. 
11.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
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responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput). 
11.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º). 
11.4. Prestado o serviço pela Contratada, o Contratante, por intermédio do 
responsável pelo recebimento identificado da Ordem de Serviço (OS), realizará no 
prazo máximo de 02 (dois) dias, os exames necessários para a aceitação e 
aprovação deste, de modo a comprovar que eles atendem às especificações 
estabelecidas no Edital, conforma descrito na proposta vencedora.  
11.5. Por ocasião da análise do serviço, caso seja detectado que eles não atendam 
às especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente 
ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição do bem não aceito 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
11.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
11.7. Por ocasião da análise do serviço, caso seja detectado que os mesmos não 
atendam às especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, 
integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a 
substituição/refeito do bem não aceito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
11.8. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
11.9. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
11.9.1.A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
11.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  
11.11. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias, após autorização do setor 
competente, mediante apresentação na nota fiscal fatura devidamente atestado pelo 
setor competente da CAMARA MUNICIPAL DE MATUREIA, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
11.12. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços 
efetivamente executados pela Contratada, em conformidade com as especificações 
dos serviços. 

11.12.1.O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas 
pela Contratada com base nos serviços aprovados pela Fiscalização, 
obedecidas às condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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11.13 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das 
mercadorias. 
11.14. Os materiais deverão dispor de garantia mínima prevista na Lei nº 8.078/1990 
– Código de Proteção e Defesa do Consumidor, sendo que prevalecerá a garantia 
oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao estabelecido pelo citado 
normativo. 
 
 
 PARÁGRAFO PRIMEIRO -   Serão retidos na fonte os tributos e as 
contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 
fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO -  Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
deduzir do pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a 
multas, faltas ou débitos a que porventura tiver dado causa. 
 
 
12.CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
12.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
a. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 
b. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
c.1.autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens 
a ele relacionados; 
c.2.Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c.3.Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
c.4.aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
c.5.empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
 
13. DA DESPESA- DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
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13.1. A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da dotação 
orçamentária oriundos do Orçamento de 2023, na dotação da secretaria solicitante- 
FONTE RECURSO: repasse  
  01.010 Câmara Municipal 
FONTE RECURSO: 15001000 Recursos Livres (Ordinário) 3390.00 Aplicações 
Diretas 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 01 031 2001 1001 Construção, Reforma e 
Ampliação do Prédio Sede da Câmara Municipal 
15001000 Recursos Livres (Ordinário) 
4490.00 Aplicações Diretas 
ELEMENTO DESPESA:  000001 4490.51 99 Obras e Instalações 
 
 
14 – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
14.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 
14.133/2021, será designado representante da administração para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens ou execução dos serviços, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
14.2. A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da 
responsabilidade por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme 
disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  
14.3. A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará 
a cargo do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela 
conferência das especificações do material com as exigências contratuais e pelo seu 
recebimento definitivo na forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo 
rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo com as 
especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda dirimir as 
possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência à 
Administração. 
14.4.O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
14.5. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
 
 
15.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
15.1. No decorrer da entrega dos bens ou serviços estabelecidos neste Termo de 
Referência, caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, ficará sujeita às seguintes sanções:  
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1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação;  
2. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias;  
3. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta 
vencedora, no caso de inexecução total;  
4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do 
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão Contratante, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos;  
6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
Municipal, e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, 
pelo prazo de até 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor ressarcir ao 
Contratante pelos prejuízos causados;  
15.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no 
que couber as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  
15.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado a contratante, observado o princípio da proporcionalidade;  
15.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis;  
15.5. As penalidades previstas nos subitens a.5 e a.6., importará na inclusão do 
Fornecedor no Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o 
Município de MATUREIA- Estado da Paraíba. 
 
16. DA RESCISÃO 
16.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.  
16.2. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021); 
 
17. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
17.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 
2021. 
17.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
17.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
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cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
17.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato.  
17.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. O procedimento será divulgado no Diário oficial do Município e no site 
https://cmatureia.pb.gov.br/ ;  
18.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá:  
18.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  
18.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, 
sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas.  
18.2.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste 
procedimento.  
18.2.4. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 
documentação de habilitação, conforme o caso. 
18.4. participação nesta Aviso de Contratação Direta implica em plena aceitação dos 
termos e condições deste Termo de Referência e seus anexos, bem como das 
normas administrativas vigentes. 
18.5. Não será admitida a transferência a terceiros das obrigações previstas nesta 
licitação.  
18.6. Em caso de manifestação de desistência do fornecedor fica caracterizado 
descumprimento total da(s) obrigação(s) assumida(s), sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 
órgão, conforme estabelecido no art.90 § 5º da Lei 14.133/2021. 
18.7. A CAMARA MUNICIPAL DE MATUREIA-PB reserva-se o direito de revogar 
total ou parcialmente a presente Aviso de Contratação Direta, tendo em vista o 
interesse público, ou ainda anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante 
provocação de terceiros, não cabendo às licitantes o direito de indenizações, 
ressalvado o disposto no parágrafo segundo do citado artigo.  
18.8. Os interessados em adquirir ou obter esclarecimentos sobre este Termo de 
Referência serão atendidos pelo Agente de Contratação no horário das 08h00min às 
12h00min e das 13:30h às 16:00h, em todos os dias uteis de segunda à sexta-feira, 
na Sala da Licitação, localizada na sede da Prefeitura no Av José Jerônimo 950, 
centro, Maturéia- Estado da Paraíba., OU PELO EMAIL: 
licitacao@cmatureia.pb.gov.br  
18.9.. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Agente de 
Contratação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de classificação e habilitação. 
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18.10. É facultado ao Agente de Contratação ou à autoridade superior, em qualquer 
fase deste Aviso de Contratação Direta, promover diligências destinadas a 
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
informação ou de documentos que deveriam constar originariamente da proposta ou 
da documentação. Sendo dado prazo mínimo de 24(vinte e quatro) horas para 
atendimento. 
18.11. Na hipótese de não haver expediente na data prevista para recebimento e 
julgamento de propostas, a reunião ficará transferida para o primeiro dia útil 
subsequentes de funcionamento normal desta Repartição, no mesmo local e horário 
anteriormente estabelecido. 
18.12. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de 
contratação. 
18.13. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta 
e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Aviso. 
18.14. São partes integrantes deste Termo de Referência: 
Anexo I – Modelo da Proposta 
Anexo II – Minuta do Contrato 
  
MATUREIA - PB, 09 de outubro de 2023 
 Submeto o presente Termo de Referência à aprovação do Senhor Presidente. 
 
 
PAULO ROBERTO LEITE VASCONCELOS 
SECRETÁRIO GERAL 
Responsável pela Elaboração 
 
 
Edjaneide P. Silva 
EDJA CONSULTORIA E ASSESSORIA EIRELI 
Responsável pela Elaboração 
 
Aprovo o Presente Termo. 
09 de outubro de 2023 
 
 
 
BRUNO WANDERLEY RAMOS MONTEIRO 
Presidente 
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Aviso de Contratação Direta - Dispensa nº xxxxx/2023 
 Processo Administrativo n° xxxxx/2023 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

A N E X O I –  
 

- PROJETO COMPLETO  
 

- PLANTAS 
 

- FOTOS 
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A N E X O II - MODELO PADRÃO PROPOSTA DE PREÇOS 
APRESENTAR JUNTO COM AS PLANILHAS DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 
Os dados da empresa: 
Razão Social _______________________________________________________ 
CNPJ (MF) nº __________________Inscrição Estadual nº __________________ 
Endereço __________________________________________________________ 
Fone______________________________E-MAIL _________________________ 
CEP ___________________  Cidade ________________ Estado __________ 
BANCO__________________AGÊNCIA ______  C/ CORRENTE___________ 
NOME PARA CONTATO: __________________TEL. DO CONTATO: __________ 
CARGO DO CONTATO:_________________ E-MAIL: ______________________ 
 
Á 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
CAMARA MUNICIPA DE MATUREIA-PB 
 
REF: Dispensa de Licitação - NLLC Nº 0xxx/2023  

 
 Prezados Senhores, 

 
Pela presente submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa 

proposta relativa à licitação em epígrafe, declarando que: 
 
a) Executaremos a Obra de Contratação de empresa de especializada, para 

..................., pelo preço global de R$ _____________ 
(__________________________________________________), conforme Planilha 
Orçamentária de Preços em anexo.    

 
b) O prazo máximo de execução dos serviços é de _________  (______) 

dias, a contar do recebimento da ordem de serviço, conforme cronograma de 
execução físico-financeiro, em anexo. Assumimos inteira responsabilidade por 
quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação desta. 

b.1 Declaro que iniciaremos a obra em até 02(dois) dias a contar do 
recebimento da Ordem de Serviço; 

 
c) Manteremos válida a proposta pelo prazo de  _________ (______) dias 

corridos, contados da data da sua apresentação. 
 
d) Utilizaremos os equipamentos e a equipe técnica e administrativa que 

forem necessárias para a perfeita execução dos serviços, comprometendo-nos 
desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos equipamentos e de pessoal 
desde que assim o exijam a FISCALIZAÇÃO. 

 
e) Na execução das obras observaremos, rigorosamente, as especificações 

das Normas Técnicas Brasileiras, ou similares que permitam a obtenção de igual 
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qualidade, bem como as recomendações e instruções da Fiscalização assumindo 
desde já, a integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de 
conformidade com as Especificações, Normas e Padrões da CAMARA MUNICIPAL 
DE MATUREIA. 
   f) declaro de que no preço ofertado estão incluídos todos os custos, impostos, 
fretes, seguros e taxas e quaisquer outros encargos que incidam sobre o objeto 
licitado; 

 
 

Cidade – UF, ____de _____ de ____ 
Responsável Legal 
NOME COMPLETO 
CPF nº xxxxx 
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A N E X O III – MINUTA DO CONTRATO 

 
Aviso de Contratação Direta - Dispensa nº xxxxxxxx/2023 

 
 Processo Administrativo n° xxxxxxxxx/2023 

 
 
CONTRATO nº ________ /2023 
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE ENTRE 
SI FAZEM A CAMARA MUNICIPAL DE MATUREIA - 
ESTADO DA PARAÍBA E A EMPRESA    xxxxxxxxxxx                      

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a CAMARA MUNICIPAL DE 
MATUREIA-PB, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime Jurídico 
Único, sediada á .........., ..............de ..................- Estado da Paraíba, inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 
;.................., neste ato representada  pelo seu Presidente, ........................, 
brasileiro, casado, residente na ..................... -  PB, portador do RG nº ...............  
SSP/PB e CPF nº ......................,  infra-assinados doravante designada 
simplesmente CONTRATANTE; e, do outro lado o fornecedor ......................, CNPJ 
Nº ................., com endereço .....................Bairro, cidade, infra-assinado 
denominada doravante simplesmente  CONTRATADO, resolvem celebrar o 
presente contrato, a serem realizados na forma de execução indireta, mediante 
cláusulas e condições a seguir, tudo de acordo com a DISPENSA  Nº. 
xxxxxxxxxxx/2023, conforma artigo 75 inciso I da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO   
1.1.O presente contrato tem por objeto a xxxxxxxxxxxxxxxxos do município de 
MATUREIA-PB, conforme preposta vencedora. 
1.2. A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados 
ou fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção 
de readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam 
comprometer a consecução do objeto ajustado; 
1.3 – As obras e serviços deverão atender às normas, especificações e métodos da 
ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e condições expressas neste 
instrumento, proposta, especificações técnicas 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO –  
2.1.A presente contratação tem o valor total de R$ xxxxxxxx (xxxx); 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - É facultado ao CONTRATANTE o direito de fazer 
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acréscimos ou supressões nas quantidades inicialmente previstas, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial da contratação, nas mesmas condições 
propostas,   
  
 
CLAUSULA TERCEIRA –  DA RESCISÃO 
3.1.. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
4.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 
2021. 
4.2.. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.  
4.3. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  
4.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes 
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do termo de contrato.  
4.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO, DO FATURAMENTO E DO PAGAMENTO 
 5.1.   Executar os serviços dentro dos padrões de eficiência e qualidade pertinentes, 
devendo iniciar em até (02) dois dias uteis, a contar do recebimento da ORDEM DE 
SERVIÇO, devidamente assinadas pelo Setor competente. 
5.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, caput). 
5.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 
14.133/2021, art. 115, §5º). 
5.2. Prestado o serviço pela Contratada, o Contratante, por intermédio do 
responsável pelo recebimento identificado da Ordem de Serviço (OS), realizará no 
prazo máximo de 02 (dois) dias, os exames necessários para a aceitação e 
aprovação deste, de modo a comprovar que eles atendem às especificações 
estabelecidas no Edital, conforma descrito na proposta vencedora.  
5.3. Por ocasião da análise do serviço, caso seja detectado que eles não atendam 
às especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente 
ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição do bem não aceito 
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no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
5.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
5.5 Por ocasião da análise do serviço, caso seja detectado que os mesmos não 
atendam às especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, 
integralmente ou em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a 
substituição/refeito do bem não aceito no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
5.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 
reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
5.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 
5.7.1.A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 
não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 
5.8. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 
ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021;  
5.9. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias, após autorização do setor 
competente, mediante apresentação na nota fiscal fatura devidamente atestado pelo 
setor competente da CAMARA MUNICIPAL DE MATUREIA, através de ordem 
bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
5.10. Somente poderão ser considerados para efeito de pagamento os serviços 
efetivamente executados pela Contratada, em conformidade com as especificações 
dos serviços. 

5.10.1.O Contratante deverá efetuar os pagamentos das faturas emitidas 
pela Contratada com base nos serviços aprovados pela Fiscalização, 
obedecidas às condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 
5.11 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual, inclusive a apresentação da comprovação da entrega das 
mercadorias. 
5.12. Os materiais deverão dispor de garantia mínima prevista na Lei nº 8.078/1990 
– Código de Proteção e Defesa do Consumidor, sendo que prevalecerá a garantia 
oferecida pelo fabricante, caso o prazo seja superior ao estabelecido pelo citado 
normativo. 
 
 
 PARÁGRAFO PRIMEIRO -   Serão retidos na fonte os tributos e as 
contribuições elencados nas disposições determinadas pelos órgãos fiscais e 
fazendários, em conformidade com as instruções normativas vigentes. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO -  Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
deduzir do pagamento devido à CONTRATADA às importâncias correspondentes a 
multas, faltas ou débitos a que porventura tiver dado causa. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA -   
6.1.O presente Contrato terá o prazo de validade de xxxxxxxx iniciando em 
xxxxxxxxxxxxx...  encerrando em xxxxxxxxxx, a contar da data da assinatura deste 
termo, limitando-se aos devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 
106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado 
por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da referida 
norma. 
6.2 Os prazos para início e conclusão dos serviços ora contratados serão de: 
a) (02) dois dias úteis para o início dos serviços, após emissão da Ordem de 
Serviços; 
b) (60) Sessenta dias para execução da reforma, contados da expedição da primeira 
Ordem de Serviços. 
c) até 31.12.2023, da vigência do contrato, contados da expedição da primeira 
Ordem de Serviços. 
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA –  
7.1. A despesa com o objeto da presente Licitação correrá por conta da dotação 
orçamentária oriundos do Orçamento de 2023, na dotação da secretaria solicitante- 
FONTE RECURSO: xxxx 
UNIDADE ORÇAMENTARIA: xxxxxxxx 
CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: xxxxxxxxx 
ELEMENTO DE DESPESA: xxxxxxxxxxxxxxx 
 
CLÁUSULA  OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA –  
8.1.1.O CONTRATADO cumprirá com suas obrigações contratuais, junto a 
municipal de Maturéia - PB, devendo, no desempenho dos serviços, atuar com 
zelo, presteza e probidade, conforme especificação a seguir: 
a.   Executar os serviços dentro dos padrões de eficiência e qualidade pertinentes, 
devendo iniciar em até (02) dois dias uteis, a contar do recebimento da ORDEM DE 
SERVIÇO, devidamente assinadas pelo Setor competente.; 
b. Manter atualizada as certidões durante toda a execução contratual, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas para esse processo; 
c. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 
determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as 
instruções normativas vigentes. 
d.  A contratada deverá pôr no corpo da Nota Fiscal, o número do processo ao qual 
os serviços se referem. 
e. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou 
em parte, o objeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, 
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provocado por uso indevido. 
f. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos produtos e equipamentos 
fornecidos; 
g. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões no 
objeto do contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor atualizado 
do contrato, na forma prevista pelo art. 124, da Lei nº 14.133/2021. 
h. Participar, dentro do período compreendido entre a assinatura do contrato e o 
início da prestação dos serviços, de reunião de alinhamento de expectativas 
contratuais com uma equipe da CONTRATANTE. Devendo a contratada obedecer 
rigorosamente ao cronograma físico-financeiro para conclusão do objeto previsto.  
i. Providenciar junto ao CREA as Anotações de Responsabilidade Técnica -ART’s, 
referentes a todos os serviços objeto do Contrato e especialidades pertinentes, 
ficando responsável pelos procedimentos, custos e taxas envolvidas;  
j- A Contratada deverá cumprir todas as disposições legais pertinentes a segurança 
do trabalho às quais estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, 
independente pelo seu quadro de pessoal enquadrar-se nesta situação. 
 
   

  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE-  

9.1.O CONTRATANTE compromete-se, durante a vigência do Contrato a: 
9.1.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro 
do prazo previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas; observados na 
execução do especificado do objeto; 
9.1.2.  Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel 
comprimento do contrato; 
9.1.3. Notificar ao Contratado qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 
dos produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
9.1.4. Fiscalizar a execução do contrato. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO ACOMPANHAMENTO DO 
CONTRATO/FISCALIZAÇÃO- 
10.1. Nos termos do art. 117, combinado com o Art. 8º, § 3º, ambos da Lei 
14.133/2021, será designado representante da administração para acompanhar e 
fiscalizar a entrega dos bens ou execução dos serviços, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados; 
10.2.A fiscalização de que trata este item não eximirá o contratado da 
responsabilidade por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante, conforme 
disposto no art. 120 da Lei 14.133/2021.  
10.3.A fiscalização do recebimento do(s) material(is) ou serviços adquirido(s) ficará 
a cargo do(s) servidor(s) designado(s), ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) pela 
conferência das especificações do material com as exigências contratuais e pelo 
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seu recebimento definitivo na forma do art. 140, II da Lei nº 14.133/2021, podendo 
rejeitar, no todo ou em parte, os itens que não estejam de acordo com as 
especificações deste Termo de Referência, competindo-lhe ainda dirimir as 
possíveis dúvidas que surgirem no curso da entrega deste(s), e de tudo dar ciência 
à Administração. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1.. No decorrer da entrega dos bens ou serviços estabelecidos neste Termo de 
Referência, caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, ficará sujeita às seguintes sanções:  
a.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 
acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação;  
a.2. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias;  
a.3. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da 
proposta vencedora, no caso de inexecução total;  
a.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
a.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Órgão Contratante, pelo 
prazo de até 02 (dois) anos;  
a.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Municipal, e o consequente descredenciamento do Registro cadastral do 
Município, pelo prazo de até 05 (cinco)anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
Fornecedor ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados;  
b. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no 
que couber as disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  
c. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado a contratante, observado o princípio da proporcionalidade;  
d. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis;  
17.5. As penalidades previstas nos subitens a.5 e a.6., importará na inclusão do 
Fornecedor no Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o 
Município de MATUREIA- Estado da Paraíba. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
   12.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
12.2. A recusa injustificada do adjudicatário em aceitar a Nota de Empenho no prazo 
estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão (Art. 90, §5º da Lei nº 14.133/2021); 
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CLÁUSULA DÉCIMA  TERCEIRA – DO REAJUSTE-  
13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA).  
13.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do 
índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  QUARTA - DA PUBLICAÇÃO-  
  14.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento 
nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DO FORO  
15.1.As partes contratantes elegem o foro da comarca da cidade que pertencer o 
municipio MATUREIA, no Estado da Paraíba, para dirimir eventuais questões 
relacionadas com este Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
E, por estarem de pleno acordo, foi o presente Termo lavrado em duas vias de igual 
teor e forma, o qual, depois de lido e achado conforme será assinado pelas partes e 
pelas testemunhas abaixo. 

 
Matureia -PB, ___ de _____________ de 2023. 
 
 
CAMARA MUNICIPAL DE MATUREIA-
PB 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS 
_________________________________ 
Nome: 
CPF: 

_________________________________ 
Nome: 
CPF: 

 
 


